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MENSAGEM Nº011.  MACEIÓ/AL, 14 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
 

 
 Tenho a honra de submeter à Vossa Excelência e aos demais integrantes dessa ilustre 
Casa Legislativa, o Projeto de Lei que “AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO DE PARTE DA ÁREA PÚBLICA INTEGRANTE DO CONJUNTO RESIDENCIAL 
RECANTO DAS CORES, NO BAIRRO BENEDITO BENTES, EM FAVOR DO CENTRO 
ASSISTENCIAL EDUCACIONAL EVANGÉLICO MISSIONÁRIO OTTON NELSON – 
CAEMON, PARA CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DE ATENDIMENTO ASSISTENCIAL, 
EDUCACIONAL, CULTURAL E BENEFICENTE CAEMON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
 
 Este Projeto de Lei objetiva a concessão de direito real de uso de bem público com o 
objetivo de construir equipamento privado denominado “Espaço de Atendimento Assistencial, 
Educacional, Cultural e Beneficente CAEMON”. 
 
 O CAEMON vem desde sua fundação realizando na cidade Maceió um relevante 
trabalho de caráter assistencial, educacional, cultural e beneficente, principalmente atendendo 
pessoas em todas as faixas etárias que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco 
social, em especial crianças, adolescentes, jovens e idosos, trabalhando o protagonismo e a 
autoestima dos beneficiários, com atividade de: Geração Emprego e Renda na área da 
Economia Solidaria e do Empreendedorismo; Oficinas de Artesanato; Orientação Jurídica e 
Psicossocial; Oficina de Atenção Primaria Básica a Saúde; Oficina de Arte e Música, dentre 
outras atividades. 
 
 Cabe salientar que uma vez sendo deferido a concessão do direito real de uso do 
referido terreno, o mesmo não poderá ser cedido ou alugado a terceiro, transferido, 
apresentado em garantias ou atribuída qualquer outra finalidade. 
 

Senhor Presidente, a análise deste Projeto de Lei certamente contará com a brilhante 
contribuição dos ilustres membros desta Casa Legislativa, que tanto têm colaborado com a 
nossa administração.  

 
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, e, por seu intermédio, a seus ilustres 

pares, a expressão do meu elevado apreço e distinta consideração. 
 
 
 
 
 
 

 
J H C 

Prefeito de Maceió 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal. 
NESTA 

 



 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº               

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 
AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO DE PARTE DA ÁREA PÚBLICA INTEGRANTE 
DO CONJUNTO RESIDENCIAL RECANTO DAS 
CORES, NO BAIRRO BENEDITO BENTES, EM 
FAVOR DO CENTRO ASSISTENCIAL 
EDUCACIONAL EVANGÉLICO MISSIONÁRIO 
OTTON NELSON – CAEMON, PARA 
CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DE ATENDIMENTO 
ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL, CULTURAL E 
BENEFICENTE CAEMON, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, faz saber que a Câmara Municipal de Maceió 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1° Fica o Município de Maceió autorizado a conceder o direito real de uso de parte da Área 
de Doação (Equipamentos), integrante do partido urbanístico do Conjunto Residencial Recanto 
das Cores, situada no bairro Benedito Bentes, em favor Do Centro Assistencial Educacional 
Evangélico Missionário Otton Nelson, inscrita no CNPJ nº. 08.447.351/0001-57, para 
construção de local onde deverão ser promovidas suas atividades sociais, assistenciais, 
culturais e filantrópicas. 
 
Art. 2º A área referida no art. 1º desta Lei, a ser objeto da outorga da concessão do direito real 
de uso pelo Poder Executivo, tem a seguinte descrição: terreno medindo 5.062,15 m2 (cinco 
mil e sessenta e dois vírgula quinze metros quadrados), com a seguinte descrição, extraída do 
processo administrativo n. 3100.40174.2021: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
P1, definido pelas coordenadas E: 198.962,960 m e N: 8.944.059,520 m; confrontando com 
Avenida Tancredo Neves, segue com azimute 242o 21’34,08” e distância de 48,76 m até o 
vértice P2, definido pelas coordenadas E: 198.919,690 m e N: 8.994.036,860 m; confrontando 
com CMEI Professora Maria José de Oliveira, segue azimute 332o 33’ 26,45” e distância de 
103,63 m até o vértice P3, definido pelas coordenadas E: 198.871,920 m e N: 8.944.128,850 
m; confrontando com Área Remanescente da Área de Doação (Equipamentos) do Condomínio 
Residencial Recanto das Cores, segue com azimute 62o 33’47,08” e distância de 48,79 m até o 
vértice P4, definido pelas coordenadas E: 198.915,220 m e N: 8.944.151,330 m; confrontando 
com Área Remanescente de Doação (Equipamentos) do Condomínio Residencial Recanto das 
Cores, segue com azimute 152o 31´34,17” e distância de 103,48 m até o vértice P1, 
encerrando este perímetro.” 
 
Art. 3º A concessão do direito real de uso ora autorizada será formalizada por Escritura 
Pública, no prazo de 12 (doze) meses contados da publicação desta Lei, correndo por conta da 
entidade concessionária as despesas para sua lavratura.  
 
Art. 4º Compete à entidade beneficiária requerer, perante o órgão municipal de licenciamento 
urbano, no prazo de 12 (doze) meses, contados da outorga da escritura pública de concessão 
do direito de real de uso do terreno, as licenças exigíveis para a construção do equipamento. 
§ 1º A edificação deverá estar concluída no prazo de até 04 (quatro) anos, contados da 
expedição das licenças edilícias, somente podendo ser ocupada após a expedição da 
competente Carta de Habite-se. 
 
 
 
 



 

 

 

 

 
§ 2º É vedado à entidade concessionária promover quaisquer edificações no terreno objeto 
desta concessão do direito real de uso antes de cumprir o disposto nos arts. 3º e 4º, caput, 
desta Lei.  
§ 3º Compete à entidade concessionária zelar pelo terreno objeto desta concessão de direito 
real de uso, arcando integralmente com todas as responsabilidades decorrentes da sua 
utilização, incluindo os encargos tributários pertinentes à posse, assim como os custos relativos 
aos serviços públicos que lhe forem prestados, sem qualquer corresponsabilidade do Município 
de Maceió. 
 
Art. 5º O prazo da concessão de direito real de uso ora autorizada é de 10 (dez) anos, 
contados da publicação desta Lei, podendo ser renovado a exclusivo critério do Município, 
desde que haja interesse da entidade beneficiária e, por juízo discricionário da Administração 
Municipal, persista interesse na sua permanência no local. 
Parágrafo Único. Transcorrido o prazo referido no caput deste artigo, sem que haja pedido de 
sua renovação, nem interesse do Município de Maceió em renová-lo, a concessão de direito 
real de uso considerar-se-á automaticamente extinta, independentemente de qualquer outra 
formalidade.  
 
Art. 6º A concessão de direito real de uso autorizada nesta Lei poderá ser revogada a qualquer 
tempo, a critério do Município de Maceió, na superveniência de interesse público superior, sem 
qualquer direito indenizatório, compensação ou de retenção por benfeitorias por parte da 
entidade beneficiária. 
 
Art. 7º A concessão de direito real de uso ora autorizada será cassada nos seguintes casos: 
I - se não forem requeridos, no prazo de 12 (doze), meses contados da publicação desta Lei, a 
escrituração pública da concessão e o consequente licenciamento das obras da sede da 
entidade concessionária;  
II - se a entidade beneficiária der início a qualquer obra no terreno sem a prévia obtenção das 
licenças exigíveis; 
III -se houver, a qualquer tempo, alteração da destinação do terreno em relação àquela prevista 
nesta Lei;  
IV - se a entidade concessionária ceder, de forma onerosa ou gratuita, a posse, o uso e gozo 
do imóvel a terceiros, a qualquer título;  
V - se o terreno for abandonado pela entidade concessionária; 
VI - se a utilização do terreno violar interesse público superior, ou for desvirtuada para outros 
fins não comunitários.  
Parágrafo Único. Extinta a concessão de direito real de uso por qualquer das razões previstas 
nesta Lei, a concessionária deverá restituir o terreno ao Município de Maceió no prazo de 30 
(trinta) dias, com as benfeitorias a ele acrescidas, em perfeito estado de uso e conservação, 
sem qualquer direito à indenização ou embargos de retenção por benfeitorias. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 14 de junho de 2023. 
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PROJETO DE LEI Nº _____ DE 2023 

 

CRIA O PROTOCOLO MULHERES 
SEGURAS PARA DETECÇÃO E 
AÇÃO CONTRA AGRESSÃO 
SEXUAL EM ESPAÇOS DE LAZER. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica estabelecido o Protocolo Mulheres Seguras, com o objetivo de 

prevenir, coibir e identificar atos que violem a dignidade sexual da mulher 

em locais de lazer, públicos ou privados, e estabelecimentos destinados ao 

entretenimento. 

 

Art. 2º Para os fins desta lei, consideram-se locais de lazer e 

estabelecimentos destinados ao entretenimento: 

I — bares; 

II — boates e clubes noturnos; 

III — casas de eventos e espetáculos; 

IV — restaurantes; 

V — hotéis; 

VI — Outros espaços temporários para a realização de eventos de lazer e 

entretenimento, como shows, festivais e eventos similares. 
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Parágrafo único. A adesão ao protocolo é opcional, tendo como objetivo 

capacitar e instruir os responsáveis e funcionários desses espaços para 

identificar situações de risco à integridade dos usuários e proporcionar os 

devidos cuidados às vítimas de agressão sexual. 

 

Art. 3° O Protocolo Mulheres Seguras será pautado pelos princípios da 

celeridade, conforto, respeito, dignidade, honra e preservação da 

intimidade da vítima. 

 

Parágrafo único. O Protocolo Mulheres Seguras dará prioridade ao 

atendimento adequado da vítima, visando preservar sua dignidade, saúde 

e integridade física e psicológica. 

 

Art. 4° São garantidos os seguintes direitos à mulher vítima de assédio ou 

violência sexual: 

I - Respeito às suas decisões; 

II - Pronto atendimento por parte dos funcionários do estabelecimento, 

para relatar a agressão, preservar provas ou qualquer evidência que possa 

servir para responsabilizar o agressor; 

III - Acompanhamento por pessoa de sua escolha; 

IV - Proteção imediata contra o agressor; 

V - Possibilidade de acionar os órgãos de segurança pública competentes, 

com auxílio do estabelecimento; 
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VI - Atendimento livre de preconceitos. 

 

Art. 5° São obrigações dos estabelecimentos mencionados no Art. 1º desta 

lei: 

I - Capacitar e treinar funcionários para agir em casos de denúncias de 

violência ou assédio contra mulheres; 

II - Disponibilizar recursos para que a denunciante possa buscar os órgãos 

de segurança pública, serviços de assistência social, atendimento médico 

ou retornar em segurança ao seu lar; 

III - Preservar eventuais gravações que tenham capturado a violência, 

quando existirem, e disponibilizá-las aos órgãos de segurança pública 

competentes; 

IV - Criar um código próprio para que mulheres e outras pessoas possam 

alertar discretamente os funcionários sobre situações de violência, para 

que possam tomar as medidas necessárias sem conhecimento do agressor; 

V - Disponibilizar informações sobre o protocolo, com telefones e outros 

contatos relevantes, em locais visíveis, nas áreas principais e nos 

banheiros, para acesso imediato das vítimas; 

VI - Manter um ambiente onde a denunciante possa permanecer protegida 

e afastada, inclusive visualmente, do agressor; 

VII - Acompanhar a denunciante até um local seguro e procurar por 

amigos presentes no local que possam acompanhá-la; 
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VIII - Preservar qualquer prova que possa contribuir para a identificação 

e responsabilização do agressor.  

 

Art. 6° Após a denúncia, a equipe do estabelecimento deverá agir 

imediatamente para: 

I - Ouvir, confortar e respeitar a decisão da denunciante; 

II - Separar a vítima do agressor ou agressores; 

III - Localizar outros acompanhantes da denunciante e encaminhá-los para 

um local seguro onde a denunciante esteja; 

IV - Garantir e viabilizar os direitos da denunciante, conforme descritos 

no art. 3º desta lei, de acordo com sua vontade; 

V - Preservar quaisquer provas ou evidências da violência cometida; 

VI - Adotar outras medidas consideradas adequadas para preservar a 

dignidade da denunciante. 

 

Art. 7° Os responsáveis pelos espaços de lazer que aderirem ao Protocolo 

Mulheres Seguras deverão verificar se a propriedade possui áreas escuras 

e desertas que possam facilitar a vulnerabilidade dos usuários e, caso 

existam, adotar estratégias para tornar essas áreas mais seguras, como 

instalação de câmeras de segurança ou presença de funcionários. 

 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A violência sexual contra as mulheres no Brasil é um grave problema que afeta a 

integridade física, psicológica e sexual das vítimas. De acordo com dados do Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública, em 2020, foram registrados mais de 66 mil casos de 

estupro no país, o que corresponde a uma média de uma ocorrência a cada oito minutos. 

A luta contra a violência sexual deve envolver toda a sociedade, desde instituições 

governamentais e organizações não governamentais até indivíduos. 

O presente projeto tem por finalidade estabelecer um protocolo mínimo de 

atuação para proporcionar toda a segurança necessária para resguardar a integridade 

física e psíquica das mulheres que trabalham ou frequentam bares, restaurantes, boates, 

clubes noturnos e casas de espetáculos. Uma vez identificada a possibilidade de eventual 

violência dentro do estabelecimento, os funcionários deverão estar preparados para 

atuar de modo a prevenir ou combater a conduta violadora. 

O objetivo de formular regras para a criação de um protocolo de segurança à 

mulher permanece coexistindo com as demais leis vigentes, uma vez que agrega como 

ferramenta normativa de conscientização dos indivíduos nos espaços de lazer e 

sociabilidade. Busca legitimamente implementar nas relações institucionais a cultura de 

proteção à mulher, visto o histórico de violência e desigualdade que se perpetua até hoje.  
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PROJETO DE LEI Nº ______/2023 
 
 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E TRATAMENTO DA 
POPULAÇÃO COM ACROMATOSE 
(ALBINISMO) NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.  Fica instituída a “Semana Municipal de Conscientização e  Tratamento da 
População com Acromatose (Albinismo)” no Município de Maceió, a ser realizada 
anualmente sempre no mês de junho. 
Parágrafo único. A semana será realizada anualmente no período que compreenda o 
dia 13 de junho, que conforme a Lei Municipal nº 6.627/2017.  
 
Art. 2º. O objetivo desta semana é chamar a atenção da população para que sejam 
eliminadas todas as formas de violência e preconceito enfrentadas por pessoas com 
albinismo em todo o mundo, apoiar sua causa – desde suas realizações e práticas 
positivas até a promoção e a proteção de seus direitos. 
 
Art. 3º. São objetivos da Semana Municipal de Conscientização e  Tratamento da 
População com Acromatose (Albinismo)”:  
I - fomentar o interesse de toda sociedade na promoção, proteção e também apoio as 
pessoas com Albinismo; 
II - implementar campanhas com o objetivo de disseminar informações sobre os 
diagnóstico e tratamento da Acromatose; 
III - realização de palestras, eventos, divulgação nas diversas mídias, além de ações de 
divulgação em espaços públicos objetivando sensibilizar os diversos segmentos da 
sociedade para que compreendam e apoiem o movimento de humanização sobre 
diagnóstico e tratamento do Albinismo (Acromatose).  
 
Art. 4º. O Poder Executivo incentivará a participação da sociedade civil na colaboração 
da realização de ações durante o “Semana Municipal de Conscientização e  Tratamento 
da População com Acromatose (Albinismo)”, englobando atividades como: 
I - Ofertar atendimento médico e multiprofissional as pessoas com Albinismo, com 
dedicação de prioridade especial nas consultas dermatológicas e oftalmologias nas 
unidades de saúde municipais; 
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II - Ofertar e aprimorar a infraestrutura das unidades, recursos humanos, contratações, 
logística e comunicação para atender às necessidades das unidades e serviços de saúde 
para a promoção da atenção integral à saúde da pessoa com Albinismo; 
III - Disponibilizar medicamentos, protetor solar para corpo e lábios, óculos, lupas para 
auxílio visual, vestimentas com proteção ultravioleta, e demais acessórios essenciais 
para os cuidados das pessoas com Albinismo, de acordo com os protocolos clínicos para 
conduta e tratamento (Lei Municipal nº 6.932/2017); 
IV - Promover treinamentos, formação continuada e outras ações de educação em saúde 
para equipes envolvidas no cuidado integral à saúde da pessoa com Albinismo; 
V - Promover o acesso à informação e ao aconselhamento genético aos familiares e às 
pessoas com Albinismo; 
VI - Integrar as pessoas diagnosticadas com Albinismo em todas as ações disponíveis na 
Unidade Básica de Saúde (UBS) mais próxima da residência, pertinentes às suas faixas 
etárias, visando à promoção de saúde, incluindo acompanhamento multiprofissional de 
acordo com as diretrizes clínicas estabelecidas nos manuais, nas rotinas e nos protocolos 
clínicos vigentes;  
VII - Manter cadastro atualizado das pessoas com Albinismo junto aos órgãos do 
executivo que tratam de saúde e assistência social. 
 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º. O Executivo Municipal, deverá fomentar durante a “Semana Municipal de 
Conscientização e  Tratamento da População com Acromatose (Albinismo)”, todas as 
instituições de ensino da Rede Municipal de Ensino, devem desenvolver ações que 
informem a população sobre os meios de diagnóstico, sintomas e tratamento da 
hanseníase. 
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 13 de 
Junho de 2023. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora  
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PROJETO DE LEI Nº ______/2023 
 
 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E TRATAMENTO DA 
POPULAÇÃO COM ACROMATOSE 
(ALBINISMO) NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em 2017 esta casa aprovou e o prefeito da época sancionou a Lei Municipal nº 
6.627/2017 de autoria da então Vereadora Tereza Nelma, a Lei destaque, institui o Dia 
Municipal do Albino, a ser celebrado, anualmente no dia 13 de junho com ações 
educativas, divulgações e informações de conscientizações do albinismo pelos órgãos 
de Saúde do Município. 

Ainda no mesmo contexto, entrou em vigor a Lei Municipal nº 6.932/2017, que 
obriga o executivo municipal através da Secretaria Municipal da Saúde a distribuir 
mensalmente protetor e bloqueador solar, compatíveis com as necessidades especificas 
por profissional da área médica, para as pessoas com Albinismo, residentes em Maceió. 
 Pois bem, antes de entrar no mérito do Projeto de Lei ora proposto, se faz 
necessário explicar que a Acromatose, popularmente conhecida como Albinismo, é uma 
condição genética que possui como característica principal a ausência total ou parcial 
de pigmentos na pele, cabelo e olhos. A condição também pode afetar a visão e 
acarretar diversos problemas. Tratando-se de uma patologia de registro milenar que não 
possui cura, porém tratamento e acompanhamento, que é ofertado pelo Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

Dependendo da quantidade de melanina fabricada pelo organismo, o albinismo 
pode ser classificado em tirosinase-negativo, quando não há produção de melanina, e 
tirosinase-positivo, quando a produção é pequena. O certo é que quanto menos 
melanina for sintetizada, maior será o risco de ocorrerem queimaduras e câncer de pele. 

O albinismo não é contagioso, não compromete o desenvolvimento físico e 
mental nem a inteligência de seus portadores. Infelizmente, muitos são cercados de 
mitos e preconceitos que têm impacto negativo sobre sua autoestima e sociabilidade. 
Por isso é preciso que a criança albina, desde pequena, aprenda: 

• a cuidar do próprio corpo, evitando a exposição ao sol e usando protetor solar o 
tempo todo; 

• a lidar com os desafios que pode enfrentar nos relacionamentos; 

• a desenvolver habilidades que a ajudem a superar a deficiência visual. Por 
exemplo, sentar-se nas carteiras da frente da sala de aula, longe de focos de luz 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  

 www.camarademaceio.al.gov.br 

 

muito fortes e usar lupas para aumentar o tamanho das letras são estratégias 
que revertem em benefício do aluno e em seu rendimento escolar. 
 
Demonstrados os fatos acima, trazemos a necessidade de tratar as pessoas com 

Albinismo com mais cuidado e respeito, ademais, trata-se do cumprimento de uma 
dívida histórica com os eles, isso porque, em Alagoas, essa característica atinge, 
principalmente, os afrodescendentes e, por ser o Estado natal do líder negro Zumbi dos 
Palmares, zelar e promover as políticas públicas de saúde aos grupos populacionais 
específicos, como os Albinos, é uma questão de respeito e atenção os direitos humanos. 
 A proposta ora trazida por este projeto de lei é de instituir a “Semana Municipal 
de Conscientização e  Tratamento da População com Acromatose (Albinismo)” no 
Município de Maceió, , a ser realizada anualmente sempre no mês de junho. E ainda 
estipula que a semana será realizada anualmente no período que compreenda o dia 13 
de junho, que conforme a Lei Municipal nº 6.627/2017.  

O objetivo desta semana, é chamar a atenção da população para que sejam 
eliminadas todas as formas de violência e preconceito enfrentadas por pessoas com 
albinismo em todo o mundo, apoiar sua causa – desde suas realizações e práticas 
positivas até a promoção e a proteção de seus direitos. 

Por fim, estamos propondo mais este instrumento para que se possa alcançar a 
efetividade nas ações para tratamento, reconhecimento e diagnóstico do Albinismo em 
Maceió, além de garantir direitos e combater  a violência e preconceito enfrentadas por 
pessoas com albinismo em nossa cidade. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 13 de 
Junho de 2023. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora  
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PROJETO DE LEI Nº /2023. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA AO 

CENTRO DE CULTURA E ESTUDOS ÉTNICOS 
ANAJÔ. 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o CENTRO DE CULTURA E ESTUDOS ÉTNICOS 
ANAJÔ, com CNPJ N° 09.110.155/0001-55, com sede e foro jurídico no município de Maceió 
localizado na Rua Jardineira, no 41, bairro do Jacintinho, com CEP 57040-120, fundado no ano 
de 2005. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 16 de junho de 
2023. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº /2023. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA AO 

CENTRO DE CULTURA E ESTUDOS ÉTNICOS 
ANAJÔ. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O Centro de Cultura e Estudos Étnicos Anajô é uma entidade sem fins lucrativos fundada 

em 2005, mas formalizada em 2007. O Anajô é vinculado aos Agentes de Pastoral Negros do 

Brasil (APNs), e tem sede administrativa em Maceió, apesar de sua atuação cobrir o território 

estadual de Alagoas.  

O Anajô é um centro comprometido com a promoção e a valorização da população 

negra e busca oferecer ferramentas para favorecer um ambiente que desenvolva as suas 

potencialidades, contribuindo para a redução das desigualdades. Por isso, estão pautados na 

defesa e na garantia dos direitos sociais, desenvolvendo atividades de formação, 

conscientização sobre o pertencimento étnico, valorização da história e da cultura afro, 

enfrentamento ao racismo, capacitação de seu povo, articulação com a rede assistencial, 

informação, comunicação e mobilização para a cidadania. 

Sua participação social é atuante na proposição e no monitoramento de políticas 

públicas, através da participação em conselhos de direitos, articulação com outras entidades 

do movimento social negro e participação em audiências públicas. Reafirmando sua 

importância social, o Anajô está colegiado com as seguintes organizações: 1) CONEPIR – 

Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial; 2) Comitê Técnico Estadual de Saúde 

Integral da População Negra; 3) Comissão Intersetorial de Saúde da Mulher (CISMU) do CES/AL; 

e 4) CONSEA-AL – Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Nos anos 90, o Anajô contribuiu para o fortalecimento dos APNs em Alagoas com a 

formação de vários mocambos (núcleos), atuando, também, na articulação para a criação da 

Coordenação de Entidades Negas de Alagoas (Cenal), que posteriormente se transformaria em 

Fórum de Entidades Negras de Alagoas (Fenal). 
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A partir de 2017, o centro passou a desenvolver o projeto Vamos Subir a Serra, em 

celebração ao 20 de novembro – Dia da Consciência Negra. Este projeto já é considerado o 

maior projeto afro-cultural do norte e nordeste. Anajô também venceu editais como Ginga 

Capoeira, Carnaval – Noite Afro e Mestra Hilda – e a Lei Aldir Blanc, realizados pela Prefeitura 

de Maceió.  

Ao longo de sua história, são mais de 300 capacitações e mais de 60 mil pessoas 

impactadas; são trabalhos de estímulos à geração de renda para afro empreendedores e 

quilombolas; fomento da cultura afro e geração de recursos com a contratação de 200 grupos 

afros; também foram os responsáveis por expandir a divulgação de seu trabalho no bairro 

periférico do Jacintinho para o mundo via internet, ao vencerem ao TikTok Awards na Categoria 

For Good. 

Para tamanha relevância, o Anajô é composto por jornalista, professores, mestres de 

capoeira, universitários, Psicólogos, enfermeiros, profissionais liberais, guia de turismo, todos 

negros e negras. 

Considerando a amplitude de atividades desenvolvidas pelo Centro de Cultura e 

Estudos Étnicos Anajô, assim como a importância para o desenvolvimento social e combate a 

desigualdades raciais que a Organização consegue atingir em seu trabalho, compreendemos a 

necessidade de seu reconhecimento como Utilidade Pública do Município de Maceió. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 16 de junho de 
2023. 

Teca Nelma 

Vereadora 
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Ofício: 05/2023 
 

Maceió – AL, 15 de junho 2023. 
 
 

CNPJ nº 09.110.155/0001-55 
 
 

 

De: CENTRO DE CULTURA E ESTUDOS ÉTNICOS ANAJÔ 
 
À Exmª Sra. Vereadora Teca Nelma 
 
Assunto: Titulação de Utilidade Pública ao Centro de Cultura e Estudos Étnicos Anajô. 
 
 
 

O Centro de Cultura e Estudos Étnicos Anajô, organização sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.110.155/0001-55, sob a modalidade jurídica de associação, 

sem fins lucrativos. Com foro nessa capital, na Rua Jardineira nº 41, bairro Jacintinho, 

neste ato representado por sua representante legal, Valdice Gomes da Silva com CPF: 

163.901.214-15, vêm, por meio deste, solicitar a concessão do título de utilidade pública 

municipal, para que o mesmo siga os trâmites de praxe na Câmara de Vereadores, com 

vistas à sua aprovação. 

Sabendo do comprometimento de vosso mandato com as questões relativas à 

promoção da educação, da cultura, do esporte e lazer, nos colocamos à disposição para 

as ações inerentes à aprovação do mesmo. 

 
 
 
 
 
 

 
Valdice Gomes da Silva  

Coordenadora Geral 
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DECLARAÇÃO DE SEDE 
 

 
 

Eu, Valdice Gomes da Silva, portador da carteira de identidade nº 241.707 SSP-

AL e CPF 163.901.214-15, na condição de representante legal da ONG Centro de 

Cultura e Estudos Étnicos Anajô, CNPJ nº 09.110.155/0001-55, declaro que o 

endereço da associação tem sede e foro na Rua Jardineira, nº 41, bairro Jacintinho, 

CEP: 57040-120 na cidade de Maceió - Alagoas. 

 

 
 
 

Maceió/AL, 15 de junho de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 

 
Centro de Cultura e Estudos Étnicos Anajô 

Valdice Gomes da Silva 
Coordenadora Geral 
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TERMO DE COMPROMISSO  
 

 
 
 

Pelo presente, o Centro de Cultura e Estudos Étnicos ANAJÔ, organização sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 09.110.155/0001-55, com sede nesta Capital, 

representada por sua Coordenadora Geral abaixo firmado, atendendo ao previsto no 

inciso IV do art. 2º da Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que 

regulamenta, em Maceió, a concessão da Utilidade Pública Municipal, COMPROMETE-

SE a publicar semestralmente o demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos 

a título de doação pelo Poder Público. 

 
 
 
 

Maceió/AL, 15 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valdice Gomes da Silva 
Coordenadora Geral 

 
 
 
 













































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório anual 
2022 

 
Planejamento 

2023 



EDITORIAL 
 

 

 
Foi muito bom estarmos juntos em mais um ano de muitos desafios na luta de enfrentamento ao racismo, na defesa da 
promoção da igualdade racial, no combate à fome e à miséria, enfim, na defesa dos direitos da população negra. 
Em nossa ancestralidade buscamos forças para seguir na resistência, procurando superar as dificuldades por uma causa 
maior: respeito e dignidade para o povo negro. Começamos 2022 com o sonho de contribuir para transformar a realidade 
da população em situação de vulnerabilidade social, majoritariamente, vidas negras, e foi exatamente o que aconteceu. 
Realizamos o planejamento das ações, no mês de março, na sede da entidade, localizada no bairro do Jacintinho. 
Decidimos fortalecer o Projeto Tambor Falante, realizando 06 edições nos meses de abril, maio, junho, julho, agosto e 
setembro sobre os temas: Educação Antirracista, Capoeira, Afro-empreendedorismo, “Capoeira, Cultura Afro, Pertencimento 
e Ancestralidade”, este último na Serra da Barriga, além do tema “movimento negro em Alagoas”, atendendo pedido do 
Neabi/Ufal, campus de Arapiraca. 
Nossa participação, representando os APNs em Alagoas, na Campanha “Se tem Gente com Fome Dá de Comer”, da Coalizão 
Negra por Direitos, que em 2021 beneficiou 300 famílias em situação de fome com a distribuição de alimentos foi 
especialmente transformadora para nós pela possibilidade de levar apoio e solidariedade a quem mais sofreu com a covid- 
19. Já em fevereiro deste ano, com muito esforço levamos mais 25 cestas básicas para a comunidade de Pescaria. 
Pautados na filosofia Ubuntu (Eu sou porque nós somos), com respeito, solidariedade e empatia, seguimos firmes em 2023, 
comprometidos cada vez mais com um Mundo de oportunidades para todos, onde a justiça social e a igualdade racial 
prevaleçam! 



 
 
 
 
 
 

ANAJÔ 
Palavra de origem africana que significa LIBERDADE. 

 
Somos uma entidade sem fins lucrativos, fundada em 2005 e 
formalizada em 2007, vinculada aos Agentes de Pastoral 
Negros do Brasil (APNs), com sede administrativa em Maceió 
e atuação no Estado de Alagoas, comprometida com a 
promoção e valorização da população negra. 

 
Buscamos oferecer ferramentas para favorecer um ambiente 
que desenvolva as suas potencialidades contribuindo para a 
redução das desigualdades. 

 
Pautados na defesa e garantia dos direitos sociais, 
desenvolvemos atividades de formação, conscientização 
sobre pertencimento étnico, valorização da história e da 
cultura afro, enfrentamento ao racismo, capacitação, 
articulação com a rede assistencial, informação, comunicação 
e mobilização para cidadania 

 
Quem 
somos 



MISSÃO, VISÃO E VALORES 
 

 

• MISSÃO - Promover a igualdade racial e de gênero nos mais diversos setores da sociedade, estimulando a  

população negra a defender os seus direitos visando alcançar o pleno exercício de sua autonomia e 

cidadania. 

 

• VISÃO - Garantir que todos os afrodescendentes brasileiros conheçam e acessem os seus direitos para assegurar o 

pleno desenvolvimento. 

 

• VALORES - Realizar ações que contribuam para a valorização da cultura afro-alagoana e o pertencimento étnico 

• Respeito às diversidades; 

• Promover a Educação, a Cidadania, os Direitos Humanos e a Igualdade Racial em todos os âmbitos. 

• Defender a efetivação da lei 10.639/2003, que exige o cumprimento da história e cultura afro-brasileira e africana 

nas escolas públicas e privadas. 

• Divulgar a importância histórica do Quilombo dos Palmares e da Serra da Barriga 

• Transparência e gestão responsável 



 

 

O ANAJÔ atua na proposição e monitoramento de políticas 
públicas, por meio da participação social em conselhos de 
direitos, além de se articular com outras entidades do 
movimento social negro e participar de audiências públicas. 
Estamos nos seguintes colegiados: 

 
• CONEPIR - Conselho Estadual de Promoção da Igualdade 

 
• Comitê Técnico Estadual de Saúde Integral da População 

 
• Comissão Intersetorial de Saúde da Mulher (CISMU) do  CES/AL 

 
• CONSEA-AL (Conselho Estadual de Segurança Alimentar e 

Nutricional) 

 
 

Participação 

SOCIAL: 
Negra 

Racial 



 

 

 

 
 

Prêmios e 
Comendas 



 
 

Nossa História 
O Anajô é uma entidade do movimento negro alagoano que teve sua origem na década 
de 1980, por um grupo de jovens da Paróquia Santo Antônio, no bairro do Jacintinho, em 

Maceió (AL). 
Nos anos 90 contribuiu para o fortalecimento dos APNs em Alagoas com a formação de 
vários mocambos (Núcleos). Também atuou na articulação para criar a Coordenação de 

Entidades Negras de Alagoas (Cenal), que depois foi transformada em Fórum de 
Entidades Negras de Alagoas (Fenal). 

No final da década de 90 o grupo se dispersou e renasceu em 2005, sendo registrado 
formalmente em cartório, em 03 de fevereiro de 2007 como Centro de Cultura e Estudos 

Étnicos Anajô, passando a desenvolver os projetos Cine Fórum, Tambor Falante e 
Palmares In Loco, atuando fortemente na valorização da importância histórica do 

Quilombo dos Palmares, da Serra da Barriga e dos heróis quilombolas como Zumbi dos 
Palmares. 

Em duas gestões (2010 e 2014) representou os APNs no Conselho Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial (Cnpir) da Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial (Seppir). Em 2013 contribuiu para a criação do Conselho Estadual 

de Promoção da Igualdade Racial (Conepir-AL) e passou a integrar o colegiado. Em 
2015, foi vencedor do Edital Prêmio Eris Maximiano, da Prefeitura de Maceió, com o 

Projeto Tambor Falante. 
A partir de 2017 passou a desenvolver o projeto Vamos Subir a Serra, em celebração ao 

20 de novembro – Dia da Consciência Negra, e já é considerado o maior projeto afro-
cultural do norte e nordeste. Também venceu editais como Ginga Capoeira, Carnaval – 

Noite Afro e Mestra Hilda – Lei Aldir Blanc, realizados pela Prefeitura de Maceió. 
Em 2022, comemorou 17 anos contabilizando conquistas, entre elas o Prêmio TikTok 

Awards na categoria For Good, a Comenda Dandara concedida pela Câmara de 
Vereadores de Maceió, e o Prêmio Tia Marcelina, do governo do Estado, de 
Reconhecimento pelos serviços prestados em defesa da igualdade racial e no 

enfrentamento ao racismo. 



 

NOSSA HISTÓRIA 
• + de 300 capacitações 

• Estímulo à geração de renda para afro 
empreendedores e quilombolas; 

• + de 60 mil pessoas impactadas 

• Fomento da cultura afro e geração de recurso 
com a contratação de 200 grupos afros 

• Desenvolvemos o maior projeto do norte 
nordeste da cultura afro 

• Espandimos a divulgação do nosso trabalho do 
bairro periférico do Jacintinho para o mundo via 
Internet 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOSSO TIME 
Somos jornalista, professores, mestres de capoeira, universitária, 
psicóloga, enfermeiro, profissional liberal, guia de turismo. Somos 
negras e negros, somos ANAJÔ 



 
 
 
 

Nossos 
Projetos 

 
 

 

CINE FORUM 

Formação com jovens e crianças de 
comunidades e de escolas públicas 
e privadas, com exibição de filmes 
(Curtas) sobre a temática racial 
seguido de debate e reflexão. 



 

XIRÊ DE MALUNGOS 
 

Encontros especiais de integração e formação 
entre membros do Anajô e convidados 



 
 
 
 
 
 
 
 

TAMBOR 
FALANTE 
Roda de Conversa itinerante para discutir temas que 
atingem diretamente a população afrodescendente 
estimulando o censo crítico e a proposição de ações 
para o enfrentamento dos problemas detectados. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PALMARES IN 
LOCO 

Consiste em promover visitas guiadas com 
grupos ao Parque Memorial Quilombo dos 

Palmares, na Serra da Barriga evidenciando 
a sua importância histórica – União dos 

Palmares/AL 



 
 
 
 
 
 
 

GINGA 
CAPOEIRA 
Implementação da capoeira na rede pública 
municipal de ensino com a realização de 
oficinas através de convênio com a prefeitura 
municipal de Maceió envolvendo a Fundação 
Municipal de Ação Cultural (FMAC) e a 
Secretaria Municipal de Educação (Semed) 



 

  

MALUNGOS E ERÊS ABRAÇANDO PALMARES 
 

Vivência na Serra da Barriga com o objetivo de realizar uma ação em cidadania, 
formação em pertencimento e valorização da cultura afro-ameríndia 



KIZOMBA 
Arte, Cultura e 
Gastronomia Afro 
Brasileira 

 
 

• Kizomba – Arte, Cultura e 
Gastronomia Afro-brasileira 
é um convite à celebração 
da cultura, onde os 
participantes poderão 
aprender, vivenciar e provar 
da cultura afro-brasileira 
em um local planejado 
para, com acessibilidade, 
segurança e alegria, o 
nosso público possa 
interagir e Celebrar! 



 
 
 
 
 
 

Vamos 
Subir a 
Serra 
O projeto é um convite ao 
conhecimento da história e 
cultura afro alagoana através de 
sua arte, tradições, artesanato e 
gastronomia oferecendo à 
população uma experiência única 
onde o turismo étnico cultural é 
explorado como mecanismo 
sociocultural beneficiando a 
comunidade local e visitantes. 



6ª EDIÇÃO DO 
VAMOS SUBIR A SERRA 

 
 
 

11 a 15 de novembro de 2022 

Maceió - Alagoas 



Malungos e Erês 
Abraçando Palmares 
17 de 19 de novembro de 2022 
Serra da Barriga - Alagoas 



 
 
 
 

PLANEJAMENTO 

2023 
 

 

1. O primeiro passo foi 
reunir em março de 2023, a 
Coordenação Executiva, 
Conselho Fiscal e demais 
integrantes do Anajô e 
fazermos uma análise de 
conjuntura nacional e o 
cenário para a população 
negra e o movimento negro, 
momento que teve como 
facilitador o coordenador de 
Formação Helcias Pereira. 

2. Em seguida fizemos uma 
avaliação interna sobre a atuação 
do Anajô no ano anterior (2022), 
com relação aos principais projetos, 
numa construção coletiva de linha 
do tempo, reflexão que nos revelou 
capacidade de superação, a força da 
história da organização, mas 
também pontos que precisam ser 
melhorados como a necessidade de 
investirmos em um planejamento 
estratégico. 

3. Com base no que 
coletamos definimos as 
diretrizes e caminhos para o 
ano 2023: territorialização, 
educação e capacitação e 
comunicação. Em seguida 
nos aprofundamos nos 
projetos e ações com 
definições de metas, 
objetivos e estratégias 



TAMBOR FALANTE 
 

• Promover 06 edições do Tambor Falante. Utilizar as 
edições do Tambor Falante como ferramenta de 
divulgação da 7ª edição do Vamos Subir a Serra 

 
• ASSEMBLEIA GERAL ELETIVA 

 
• Dia 15 de abril – Eleição da nova coordenação 

executiva do Anajô 

 
• CINE FÓRUM 

 
• Promover 05 edições do Cine Fórum, na sede do 

Anajô, tendo como público alvo moradores da 
comunidade próximo à sede do Anajô. 

 
PALMARES IN LOCO 

 
• Ampliar as edições do projeto e inovar no formato de 

apresentação da história do Quilombo dos Palmares e 
da Serra da Barriga para fortalecer o turismo étnico. 

 
DIA DA MULHER NEGRA LATINO AMERICANA E 
CARIBENHA 

 
• Promover 01 dia de reflexão sobre o tema: Mulheres 

negras no poder. 
 

MOBILIZAÇÃO 
 

• Visita a entidades do movimento negro, casas de 
axé, instituições públicas e privadas. 

 
 
 
 

AÇÕES PLANEJADAS 
2023 

1º semestre 



 
 
 
 
 
 

 

7ª EDIÇÃO DO VAMOS SUBIR A SERRA 
• Ampliar o projeto: 06 dias em Maceió e 03 dias na Serra da 

Barriga, em União dos Palmares. 
• Ampliar o número de capacitações. 
• Convidar instituições do movimento negro nacional para 

construção da programação (o que /quem) 
• Lançar edital para seleção de empreendedores 

• Capacitar os 75 afro-empreendedores selecionados em Gestão 
em afro-negócio e marketing digital 

 

 
 

AÇÕES PLANEJADAS 2023 
2º semestre 

• 7ª EDIÇÃO DO KIZOMBA –Arte, Cultura e Gastronomia afro 
brasileira 

• Ampliar o projeto: 06 dias em Maceió 

• Lançar edital para seleção de empreendedores 

• Lançar edital para seleção das atrações Culturais 

• Capacitar os 20 empreendedores selecionados 

 
3ª EDIÇÃO DO MALUNGOS E ERÊS ABRAÇANDO PALMARES 
• Envolver entidades Públicas e privadas na construção da 

programação 
• Mobilizar escolas e universidades 

• Programar ações com capoeiristas 

• Programar o Palmares In Loco Especial 



 
 
 
 
 
 

• F + 55 82 99999-1301 

• onganajo@hotmail.com 

• @anajoal 

• @ vamossubiraserra 
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MERCANTIS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0539313/23-87

Inscrição        
0900789719                                                                     
Contribuinte
CENTRO DE CULTURA E ESTUDOS ETNICOS 
ANAJO

CPF/CNPJ
09.110.155/0001-55

Situação Cadastral
Ativa

Endereço
RUA JARDINEIRA, 41  , BAIRRO JACINTINHO, MACEIO/AL - CEP: 57.040-120

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle de 
Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham 
a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao Contribuinte Econômico 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão.

MACEIÓ (MCZ), 26 de Maio de 2023

Válida até: 24/08/2023

Código de autenticidade: AEDAAEFCA72E5237
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTRO DE CULTURA E ESTUDOS ETNICOS ANAJO
CNPJ: 09.110.155/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:00:45 do dia 26/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2023.
Código de controle da certidão: 7184.BDD5.B27C.0D71
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CENTRO DE CULTURA E ESTUDOS ETNICOS ANAJO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 15:06:11 do dia 26/05/2023

Código de controle da certidão: 32FF-D5FA-BBDA-49FE

Certidão fornecida para o CNPJ: 09.110.155/0001-55

Válida até 25/07/2023

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.110.155/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/09/2007

 
NOME EMPRESARIAL
CENTRO DE CULTURA E ESTUDOS ETNICOS ANAJO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ANAJO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JARDINEIRA

NÚMERO
41

COMPLEMENTO
********

 
CEP
57.040-120

BAIRRO/DISTRITO
JACINTINHO

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MADAL_SILVA@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(82) 8823-6646

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/09/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/05/2023 às 18:00:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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